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ramentos, a produção de material pedagógico, actividades de divulgação 
de conhecimentos junto da comunidade e actividades de coordenação e 
dinamização pedagógica;

Para apreciação do mérito científico, serão considerados todos os 
parâmetros relevantes, nomeadamente os trabalhos científicos, tendo 
em conta o âmbito nacional ou internacional das publicações, bem como 
a qualificação científica das revistas ou livros de actas em que foram 
divulgadas, o envolvimento em programas de investigação, tanto em 
grupos próprios como em colaboração externa, e ainda actividades de 
coordenação e de liderança científica;

Na apreciação do mérito científico e pedagógico, será considerado 
o valor do relatório pedagógico, nomeadamente quanto à inovação 
introduzida, ao rigor metodológico, à justificação e enquadramento 
da disciplina, à qualidade do programa e dos métodos de ensino e de 
avaliação propostos;

Na apreciação do mérito científico e pedagógico, será ainda tido 
especialmente em conta a dimensão da qualidade assistencial e profis-
sional, considerando o exercício de actividade, de cargos e de funções 
com relevância institucional e académica.

O júri reconhece a absoluta liberdade de cada um dos seus mem-
bros para decidir em função de ponderação própria dos critérios acima 
definidos.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao concurso, o 
qual se baseará no preenchimento, por parte daqueles, das condições 
para tal estabelecidas.

VI — No prazo de 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho 
de admissão deverão os candidatos apresentar:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae;

Quinze exemplares, impressos ou policopiados de um relatório que 
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e prático 
das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo a que 
respeita o concurso.

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, reunirá e 
decidirá nos termos dos artigos 48.º a 52.º do mesmo diploma legal.

VIII — O provimento do lugar fica sujeito ao cumprimento das dis-
posições legais em vigor.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

21 de Julho de 2008. — O Vice -Reitor, A. Vallêra. 

 Edital n.º 938/2008
Doutor António Vallêra, professor catedrático da Faculdade de Ciên-

cias da Universidade de Lisboa, e Vice -Reitor da mesma Universidade, 
faz saber que, perante esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias úteis, contados 
do dia imediato àquele em que o presente edital for publicado no Diário 
da República, está aberto concurso documental para provimento de um 
lugar de professor associado, da área das Neurociências, da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, autorizado por despacho do 
reitor de 23 de Junho de 2008.

Em conformidade com o artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 
de Novembro, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se todos aqueles que estive-
rem nas condições do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
Novembro.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, que, em 
princípio, deverão ser instruídos com a documentação seguinte:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas em 
qualquer das alíneas do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 
de Novembro;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 
do candidato com a indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem a robustez física e o perfil 

psíquico exigidos para o exercício de funções públicas, nos termos do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto;

e) Documento comprovativo de terem cumprido as obrigações da lei 
do serviço militar;

f) Bilhete de identidade.
Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser substituídos 

por declaração prestada no requerimento, e sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa, relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem 

como proceder às indicações seguintes: nome completo, filiação, data e 
localidade de nascimento, estado civil, profissão e residência.

III — O júri do concurso é composto pelos seguintes membros:
Presidente — vice -reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:
Prof. Doutor Luís Augusto Salgueiro Cunha, professor catedrático da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Prof. Doutor António Martins da Silva, professor catedrático do Ins-

tituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar da Universidade do 
Porto.

Prof. Doutor João Lobo Antunes, professor catedrático da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor José Manuel Morão Cabral Ferro, professor catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Alexandre Lemos Castro Caldas, professor catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Henrique Manuel Bicha Castelo, professor catedrático 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

IV — São critérios de avaliação e ordenação dos candidatos os 
seguintes:

Para apreciação do mérito pedagógico, será tida em conta toda a 
actividade pedagógica, tanto na área da pré -graduação como na da pós-
-graduação, incluindo as intervenções em projectos, júris de concursos 
e de provas académicas, bem como a orientação de mestrados e douto-
ramentos, a produção de material pedagógico, actividades de divulgação 
de conhecimentos junto da comunidade e actividades de coordenação e 
dinamização pedagógica;

Para apreciação do mérito científico, serão considerados todos os 
parâmetros relevantes, nomeadamente os trabalhos científicos, tendo 
em conta o âmbito nacional ou internacional das publicações, bem como 
a qualificação científica das revistas ou livros de actas em que foram 
divulgadas, o envolvimento em programas de investigação, tanto em 
grupos próprios como em colaboração externa, e ainda actividades de 
coordenação e de liderança científica;

Na apreciação do mérito científico e pedagógico, será considerado 
o valor do relatório pedagógico, nomeadamente quanto à inovação 
introduzida, ao rigor metodológico, à justificação e enquadramento 
da disciplina, à qualidade do programa e dos métodos de ensino e de 
avaliação proposto;

Na apreciação do mérito científico e pedagógico, será ainda tido 
especialmente em conta a dimensão da qualidade assistencial e profis-
sional, considerando o exercício de actividade, de cargos e de funções 
com relevância institucional e académica.

O júri reconhece a absoluta liberdade de cada um dos seus membros 
para decidir em função de ponderação própria dos critérios acima de-
finidos.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao concurso, o 
qual se baseará no preenchimento, por parte daqueles, das condições 
para tal estabelecidas.

VI — No prazo de 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho 
de admissão deverão os candidatos apresentar:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae;

Quinze exemplares, impressos ou policopiados de um relatório que 
inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e prático 
das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo a que 
respeita o concurso.

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, reunirá e 
decidirá nos termos dos artigos 48.º a 52.º do mesmo diploma legal.

VIII — O provimento do lugar fica sujeito ao cumprimento das dis-
posições legais em vigor.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

21 de Julho de 2008. — O Vice -Reitor, A. Vallêra. 

 Edital n.º 939/2008
Doutor António Sampaio da Nóvoa, professor catedrático da Fa-

culdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de 
Lisboa e reitor da mesma Universidade, faz saber que, perante esta 
Reitoria, pelo prazo de 30 dias úteis, contados do dia imediato àquele 
em que o presente edital for publicado no Diário da República, está 
aberto concurso documental para provimento de um lugar de professor 
catedrático do 2.º grupo — Ciências Jurídico -Económicas da Faculdade 
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de Direito da Universidade de Lisboa, autorizado por meu despacho de 
24 de Julho de 2008

Em conformidade com o artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 
de Novembro, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar -se todos aqueles que estive-
rem nas condições do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
Novembro.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, que, em 
princípio, deverão ser instruídos com a documentação seguinte:

a) Documento comprovativo de estarem nas condições exigidas em 
qualquer das alíneas do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 
de Novembro;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 
do candidato com a indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de possuírem a robustez física e o perfil 

psíquico exigidos para o exercício de funções públicas, nos termos do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 319/99, de 11 de Agosto;

e) Documento comprovativo de terem cumprido as obrigações da lei 
do serviço militar;

f) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser substituídos 
por declaração prestada no requerimento, e sob compromisso de honra, 
onde, em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação 
precisa, relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem 
como proceder às indicações seguintes: nome completo, filiação, data e 
localidade de nascimento, estado civil, profissão e residência.

III — O júri do concurso é composto pelos seguintes membros:
Presidente — reitor da Universidade de Lisboa.
Vogais:
Prof. Doutor Diogo José Paredes Leite de Campos, professor cate-

drático do 2.º grupo, Ciências Jurídico -Económicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra.

Prof. Doutor Jorge Avelino Braga de Macedo, professor catedrático 
da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

Prof. Doutor Jorge Manuel de Moura Loureiro de Miranda, professor 
catedrático do 3.º grupo, Ciências Jurídico -Políticas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Marcelo Nuno Duarte Rebelo de Sousa, professor cate-
drático do 3.º grupo, Ciências Jurídico -Políticas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor António Manuel da Rocha Menezes Cordeiro, professor 
catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Canuto Joaquim Fausto de Quadros, professor catedrático 
do 3.º grupo, Ciências Jurídico -Políticas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Miguel Fernando Pessanha Teixeira de Sousa, professor 
catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Paulo Manuel Cunha da Costa Otero, professor catedrá-
tico do 3.º grupo, Ciências Jurídico -Políticas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Eduardo Hintze da Paz Ferreira, professor catedrático 
do 2.º grupo, Ciências Jurídico -Económicas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa.

Prof.ª Doutora Maria Fernanda dos Santos Martins da Palma, pro-
fessora catedrática do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Professor Doutor Pedro Nuno Tavares Romano Soares Martinez, 
professor catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Luís Manuel Teles de Menezes Leitão, professor ca-
tedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Luís Pedro Rocha Lima Pinheiro, professor catedrático 
do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa.

Prof. Doutor Pedro Manuel de Melo Pais de Vasconcelos, professor 
catedrático do 4.º grupo, Ciências Jurídicas, da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor José Artur Annes Duarte Nogueira, professor catedrático 
do 1.º grupo, Ciências Histórico -Jurídicas, da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

Professor Doutor António Pedro Nina Barbas Homem, professor 
catedrático do 1.º grupo, Ciências Histórico -Jurídicas, da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa.

IV — São critérios de avaliação e ordenação dos candidatos:
Tendo presente o ordenamento vigente e a prática reiterada em todos 

os concursos para professor catedrático da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa;

O conselho cientifico, em formação de professores catedráticos, vi-
sando conferir maior transparência aos critérios de avaliação e ordenação 
dos candidatos em concurso para professor catedrático, positiva as 
seguintes determinações:

1 — O concurso para professor catedrático tem como propósito ave-
riguar o mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de 
investigação e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida.

2 — Na apreciação do mérito cientifico e pedagógico do curriculum 
vitae, de cada candidato são tomados em consideração os três seguintes 
domínios de análise:

a) As publicações científicas apresentadas pelo candidato, especial-
mente as posteriores ao doutoramento e à agregação, segundo um juízo 
técnico sobre a qualidade, diversidade temática, contributo inovador e 
projecção externa;

b) A investigação cientifica desenvolvida e apresentada pelo candidato, 
aqui se incluindo a orientação de dissertações académicas, a participação 
e intervenção em júris de provas académicas, os projectos de investi-
gação coordenados ou dirigidos, as comunicações e participações em 
encontros científicos;

c) As actividades pedagógicas e de docência, segundo as indicações 
fornecidas pelo candidato, atendendo -se à diversidade de matérias, 
às colaborações com outras universidades, às publicações de carácter 
pedagógico ou equivalente e à participação na vida institucional uni-
versitária.

3 — Existindo uma pluralidade de candidatos a concurso, a respec-
tiva ordenação resulta de uma ponderação que, fundamentando -se nos 
pareceres elaborados, atende ao mérito absoluto e ao mérito relativo 
dos candidatos.

V — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho reitoral de admissão ou não admissão ao concurso, o 
qual se baseará no preenchimento, por parte daqueles, das condições 
para tal estabelecidas.

VI — No prazo de 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho 
de admissão deverão os candidatos apresentar:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae.

VII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, reunirá e 
decidirá nos termos dos artigos 48.º a 52.º do mesmo diploma legal.

VIII — O provimento do lugar fica sujeito ao cumprimento das dis-
posições legais em vigor.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares de estilo.

29 de Julho de 2008. — O Reitor, A. Sampaio da Nóvoa. 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Serviços de Acção Social

Aviso (extracto) n.º 23720/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto, 

publicam -se os subsídios atribuídos por estes Serviços, durante o 1.º Se-
mestre de 2008:

À A.A.U.M. — âmbito do desporto, definido no Conselho de Acção 
Social de 27.02.2007 (3.ª tranche), 18.865,97 Euros.

18 de Agosto de 2008. — O Administrador para a Acção Social, 
Carlos Duarte Oliveira e Silva. 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 23876/2008
Mostrando -se curial proceder à eliminação de lugares da carreira téc-

nico superior do mapa de pessoal não docente do Instituto de Tecnologia 
Química e Biológica da Universidade Nova de Lisboa, constante do 
mapa I anexo à Portaria n.º 1105/97, de 5 de Novembro, publicado no 




